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DECRETO Nº. 9.952/2021 
 
NOMEIA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, alterando 
Decretos nº9.267/2019 e 9.814/2020. 
 

O Prefeito do Município de Itaguaçu, Estado do Espírito Santo, usando de 
suas prerrogativas legais que lhe confere o inciso VIII do Art. 74 da Lei 
Orgânica do Município de Itaguaçu; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.311/2011 que dispõe sobre o Conselho 
Municipal de Saúde – CMS, sua composição, redefine suas competências e dá 
outras providências; 

CONSIDERANDO o artigo 3º da Lei acima descrita que delibera sobre a 
composição do CMS/Itaguaçu; 

CONSIDERANDO o Artigo 5º da Lei 1.311/2011, que prevê a recondução do 
mandato dos membros do Conselho; 

CONSIDERANDO a composição do Conselho Municipal de Saúde, nomeada pelo 
decreto 9.267/2019. 

CONSIDERANDO o OF. Do Conselho Municipal de Saúde de Nº002 /2021 datado em 
11 de março de 2021, solicitando nova indicação de membros; 
 

DECRETA: 

Artigo. 1º Fica alterada à composição do Conselho Municipal de Saúde, 
conforme descrito abaixo: 
 

I – USUÁRIOS: 

 Igrejas Instituídas no Município: 

Titular: Adriana Krugel 
Suplente: Vanúbia Santos Ribeiro Védova 
 

 Distrito de Itaimbé: 
Titular: Waldemar Jacobsen 
Suplente: Denerson Luis Candorin Fernandes 
 

 Distrito de Itaçu: 
Titular: Mariane Sciffelbeim 
Suplente: Vago 
 

 Distrito de Palmeiras: 
Titular: Nedir do Carmo Oliveira do Prado   
Suplente: Lucelene Barloesius das Neves Luxinger  
 

 Associação de Moradores da Sede I: 
Titular: Samara Hartwig de Oliveira 
Suplente: Vanderleia Schultz Camilo Fernandes 
 

 Associação de Moradores da Sede II: 
Titular: Kassia Milene da Silva 
Suplente: Rizonete Bastos  
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II – PROFISSIONAIS DE SAÚDE: 

 Profissionais de Saúde da Atenção Básica: 
Titular: Lilian Luttig K. Cardoso  
Suplente: Elaine Cristina L. Surlo 
 

 Profissionais da Área Média Complexidade: 
Titular: Josilene Zinguer 
Suplente: Márcia Lauretti Rosa 
 

 Servidores da Unidade Mun. de Urgência e Emergência “Hospital Nossa 
Senhora da Boa Família: 

Titular: Alcione Antonio Coelho Barbosa  
Suplente: vago  
 
III – GESTORES E PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE: 
 

 Secretário Municipal de Saúde: 
Alex Sander Casagrande Hanstenreiter  

 
 Representante Unidade Mun. de Urgência e Emergência “Hospital Nossa 

Senhora da Boa Família: 

Titular: Fernanda Paula de Sousa Buzzato  
Suplente: vago 
 

 Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Marlete Furlani Loss 
Suplente: Luciana Dessabato Coelho Cardoso  
 
 
Artigo 2º - O prazo de mandato dos membros do Conselho Municipal é de 02 
(dois) anos, conforme Decretos nº9.267/2019 e 9.814/2020. 
 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 24 de fevereiro de 2021. 

Publique-se e Cumpra-se. 
 
Itaguaçu/ES, 15 de março de 2021. 
 
 
 

UESLEY ROQUE CORTELETTI THON  
Prefeito Municipal 

 
Publicada em 15/03/2021. 
 
 
 
LUÍS AMÉRICO COSER 
Secretário Municipal de Administração 
Decreto nº. 9.819/2021 
 


